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conta q' llie der a rezão q' tive p. a o fazer, e vis-
to V. M. c o faltar a sua obrigação, e nem querer 
exercer o seu posto dentro em quatro dias sahirá V. 
M. p. a a V. a de Santos donde satisfará a fazenda 
real os trezentos mil reis q' recebeu de ajuda de 
custo q' lbe mandei dar p. a passar as Minas do 
Cuyabá, visto a escuzar de acompanliarme, e satis-
feita ella, hirá V. M. p. a onde o mandar, esperan-
do á rezolução q' o d.° S. r foi servido tomar re-
prezentando-llie juntam. 1 6 o q.'° V. M. nesta Capp. n i a 

bé prejudicial, ao seu real serviço, e quando V. 
M. c e exceda ao tempo q' lhe detremino, o remete-
rei prezo, p. a q' o d.° S. r o castigue como merece-
rem as suas culpas, e o mal q' aqui o tem servido. 
D. s g'.° a V. M. c e m. s an. s São Paulo 24 de Junho de 
172().—Rodrigo Cesar de Meneses. 

Reg.o de lina carta, d' se escreyen ao Tlienente de M.« de 
Canino Gen.ai Dayid Mara. 8 Pereira 

Pellas ordeus q' teulio recebido de S. Mag-.0 q' 
D. s g. d 0 sobre o q' pus 11a sua real prezença a res-
p.'° de se povoar o Rio grande de São Pedro, cuja 
povoação não só se fas conveniente ao seu real ser-
viço, mas de augm. 1 0 a sua real fazenda, e bem 
comum, e porq' tinha procurado adiantada por 
aquelles meios possiveis, e athequi esperava as in-
dividuaes noticias, p . a q' comforme ellas pudesse 


